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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 09/11/2017

Data da concessão: 19/02/2019
Fim da vigência: 19/02/2029

 
Titular: LARYSSA ANGELICA COPAK MUNIZ [BR/PR] 

CPF: 01606723928
Endereço: Rua Leopoldo Guimarães Da Cunha, nº 1000, Casa 62, Condomínio 

Vêneto, 84035-901, Ponta Grossa, PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 24.17.25, 26.1.16, 26.11.14, 27.5.1 e 29.1.14 
NCL(11): 29 

Especificação: Cascas [raspas] de frutas; Compotas; Compotas de gengibre; Frutas 
cobertas com açúcar; Frutas congeladas; Frutas conservadas em 
álcool; Frutas cozidas; Frutas cristalizadas; Frutas do bosque em 
calda; Frutas em conserva; Frutas enlatadas; Frutas, legumes e 
verduras cozidos; Frutas, legumes e verduras secos; Geléias de 
frutas; Geléias de frutas cítricas; Geléias para uso alimentar; Molho 
de oxicoco [compota]; Molhos de carne; Pedaços de fruta; Polpa de 
frutas; Polpas de frutas; Preparações para sopas [frutas, legumes e 
verduras]; Queijos; Raspas [cascas] de frutas; Saladas de frutas; 
Milho-doce, processado; Embutido [frios]; Frios [embutido]; Milho em 
conserva;  
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1
Rio de Janeiro, 19/02/2019

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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